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PROCESSO Nº 077/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 
 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 

Consiste o presente processo de Dispensa de Licitação para Aquisição de Materiais 
Elétricos para Conservação e Manutenção da Iluminação Pública até a conclusão do 
Pregão Eletrônico nº 026/2021. 
 
O amparo legal para a dispensa da licitação consta no artigo 24, inciso II da Lei nº 
8.666/1993. 
 

2. DELIBERAÇÃO 
 

Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por Dispensa de 
licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/1993, ficando O 
Departamento Compras e Licitações com a incumbência de promover os atos 
necessários à sua efetivação (inclusive as publicações e expedições dos documentos 
atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais. 
 
 

Herval d’Oeste, 02 de julho de 2021. 
 
 
 

JAIR DA ROSA 
Prefeito em Exercício 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 

 
1.  DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA 
 
Aquisição de Materiais Elétricos para Conservação e Manutenção da Iluminação 
Pública até a conclusão do Pregão Eletrônico nº 026/2021. 
 
1.1. VALOR TOTAL: R$ 7.728,75 (Sete mil setecentos e vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos) 
 
1.2. MATERIAIS 

 

 

Item Qtde 
Und. 

Medida 
Descrição Unitário Total 

1 58,000 UND LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO   70 W   18,6000   1.078,80  

2 13,000 UND LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W   25,6000   332,80  

3 3,000 UND LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W   27,0400   81,12  

4 21,000 PÇ 

REATOR VAPOR DE SÓDIO 70 W - 220 V - BAIXA PERDA, USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITOR 
INCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,93 - 
HOMOLOGADO CELESC 

 92,4000   1.940,40  

5 1,000 UN 

REATOR VAPOR DE SÓDIO 250 W - 220 V - BAIXA PERDA, USO 
EXTERNO GALVANIZADO,COM IGNITOR E CAPACITOR 
INCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,94 - 
HOMOLOGADO CELESC 

 140,8300   140,83  

6 4,000 PÇ 

REATOR VAPOR DE SÓDIO 150 W - 220 V - BAIXA PERDA, USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITOR 
INCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,93 - 
HOMOLOGADO CELESC 

 129,4000   517,60  

7 72,000 UN RELE FOTOELETRÔNICO  22,4000   1.612,80  

8 66,000 MTS CABO FLEXIVEL 2,5 M  3,0000   198,00  

9 5,000 PÇ CONECTOR CUNHA, TIPO I, CINZA.  9,9000   49,50  

10 19,000 PÇ CONECTOR CUNHA, TIPO II, VERDE.  8,9000   169,10  

11 5,000 PÇ CONECTOR CUNHA, TIPO B, LARANJA.  8,2000   41,00  

12 1,000 PÇ CONECTOR CUNHA, TIPO III, VERMELHO.  6,1600   6,16  

13 5,000 PÇ 

BASE GIRATÓRIA PARA RELÉ FOTOELÉTRICO/FOTOELETRÔNICO, 
PROPRIO PARA INSTALAR AO TEMPO, FIXAÇÃO POR PARAFUSO, 
CONTATOS DE ENCAIXE EM LATÃO OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, CAPACIDADE DE CARGA 10/15A. 
HOMOLOGADO CELESC 

 15,9000   79,50  
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14 6,000 PÇ 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X250MM AÇO ZINCADO A 
FOGO. 

 17,6000   105,60  

15 8,000 PÇ 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X300MM AÇO ZINCADO A 
FOGO. 

 21,1200   168,96  

16 6,000 UND ARRUELA  1,6000   9,60  

17 4,000 PÇ 
CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø200MM COM DOIS 
PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZINCADO A 
FOGO. 

 71,5500   286,20  

18 1,000 UND 
CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø230MM COM DOIS 
PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZINCADO A 
FOGO 

 67,1200   67,12  

19 4,000 UND 
CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø280MM COM DOIS 
PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZINCADO A 
FOGO 

 74,8000   299,20  

20 4,000 UND 
 CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø240MM COM DOIS 
PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZINCADO A 
FOGO 

 70,8400   283,36  

21 8,000 PÇ 
CONECTOR DE PERFURAÇÃO PIERCING 10-70MM² - CONECTOR 
DE PERFURAÇÃO PIERCING 10-70MM² 

 9,1000   72,80  

22 5,000 PÇ 

SOQUETE BOCAL E-27 PORCELANA VITRIFICADA; CONTATOS 
EM LATÃO OU COBRE NIQUELADO COM DOIS APERTOS DE 
FIXAÇÃO PRÓPRIO PARA LUMINÁRIAS TENSÃO MÍNIMA 250 V 
CORRENTE MÁXIMA 10A; DE ACORDO COM AS 
NBR5033/NBR5112. 

 6,2400   31,20  

23 5,000 PÇ FITA ISOLANTE; 19 MM X 20 M; CONFORME NBR5037.  7,9000   39,50  

24 15,000 UND PARAFUSO CABEÇA ABAULADA 16X75MM  7,8400   117,60  

TOTAL 
 7.728,75  

 
1.3.  PRAZO DE ENTREGA: imediata 
 
1.4. FORMA DE PAGAMENTO: 10 dias após entrega 
 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS 
 
2.1.  As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021, LOA Nº 3.455/2020 
de 24/11/2020 na seguinte rubrica: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE. 
Atividade: Manutenção melhoria e ampliação da rede de iluminação pública 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 0023.2053.3.3.90.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
Função Programática: 08.002.15.451.0023.2053.3.3.90.00.00 

 

2.2. Os recursos financeiros serão provenientes de transferências constitucionais e 

legais. 
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3. DA PUBLICAÇÃO 
 
3.1 - VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
Dom/SC. 

 
3.2. DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/07/2021. 
 
 
4.  EXECUTOR 
 
ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
CNPJ: 07.336.749/0001-53 
Rua Duque de Caxias, nº 366 – sala 01 – Centro   

JOAÇABA – SC 
 
 
5.  RAZÃO DA ESCOLHA 
 
Os preços cobrados estão de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

se comprova pela cotação de preços realizada entre fornecedores do material cujos 

valores estão perfeitamente coerentes com a realidade de mercado. Os recursos 

financeiros necessários para o pagamento dos serviços são provenientes serão 

provenientes de transferências constitucionais e legais na rubrica orçamentária acima 

indicada. 

 
6.  JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
No caso em tela, embora exigido pelo artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 
n.º8.666/1993. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em 
Lei e dentro do valor de mercado. 
 
 
7.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A referida Dispensa de Licitação se justifica em função manutenção  da rede de 

iluminação pública do município são considerados serviços essenciais e de caráter 

ininterrupto, e que os mesmos são de responsabilidade do Executivo Municipal, e 

considerando que a Prefeitura Municipal não possui estrutura e quadro profissional próprios 

para prestar o serviço manutenção da rede de forma diligente e adequada, de modo  a atender 

os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública. 

Atualmente, os serviços prestados atendem as necessidades da Administração e as 

especificações do contrato no que se refere a mão de obra, contudo  devido a grande 
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dificuldade de conseguir orçamentos o processo para aquisição de materiais para a 

manutenção  só  terá sua abertura em 15/07/2021 através do pregão eletrônico nº 026/2021. 

Levando em que a não contratação de forma emergencial viria em desacordo ao interesse  

público uma vez que a interrupção dos serviços causariam prejuízos inestimáveis  a segurança 

pública do município e seus munícipes, uma vez que a iluminação  pública  é essencial à 

qualidade de vida nos centros urbanos e à tranquilidade dos cidadãos, pois está diretamente 

ligada à segurança pública no tráfego e prevenção da criminalidade. 

8.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
Justifica-se tal procedimento com fundamento no valor proposto no Orçamento 
enquadra-se no disposto no art. 23, inciso II, alínea “a” e no art. 24, I I  da Lei 
nº.8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e 
compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 
licitação. 
 

““Art. 24 - É dispensável a licitação: (...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
(...) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); (Redação dada pelo decreto federal nº 
9.412/2018 de 18 de junho de 2018) 

 
9.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93 esta(e) 
Secretária(o) apresenta a justificativa a realização da contratação. 
 
 

Herval d’Oeste, 02 de julho de 2021. 
 
   
 
 

LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA 
Secretário de Obras Urbanismo e Serviços Públicos 
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